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INSTITUI O PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO HUMANO – EDUCASER NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SETE LAGOAS/MG.

Art. 1º Fica instituído o Programa EDUCASER na Rede Municipal de Ensino, destinado a desenvolver projetos e ações que venham atender as demandas da sociedade acerca de promoção dos direitos humanos, com vistas ao desenvolvimento humano dos estudantes da Rede Municipal de Ensino de Sete Lagoas/MG.

Art. 2º O Programa EDUCASER tem por finalidade oportunizar discussões e ações acerca dos direitos humanos no ambiente escolar, para que cada cidadão reconheça seu papel neste processo, como autor e transmissor de atitudes que venham a impulsionar o crescimento social dos agentes sociais, acarretando o aumento do índice de Desenvolvimento Humano - IDH do município e melhora da qualidade de vida da população. 

Art. 3º Por meio do Programa EDUCASER serão realizados projetos que possibilitem discussões e potencializem ações para a promoção da equidade e da justiça social, empoderamento feminino e para a saúde coletiva, especialmente para os grupos com maior vulnerabilidade social.

Parágrafo único. As ações desenvolvidas no âmbito do Programa EDUCASER poderão ser realizadas por meio de parcerias com as demais Secretarias e Autarquias Municipais, bem como com o apoio de Instituições Privadas. 

Art. 4º O Chefe do Poder Executivo poderá estabelecer por Decreto normas complementares, se necessárias, ao cumprimento desta Lei.

Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias. 



Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


SALA DAS SESSÕES, dia 03 de abril de 2023.
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Roney do Aproximar
Vereador


























JUSTIFICATIVA

Atualmente os países têm se organizado para atender as demandas sociais de acordo com as características da sociedade que os configura. Nesse sentido, a Agenda 2030 para o desenvolvimento sustentável (ONU) traz, dentre os 17 Objetivos para Transformar o Mundo, promover uma educação de qualidade (4º objetivo), igualdade de gênero (5º objetivo) e redução de desigualdades (10º objetivo). Para atender a esta proposta o Programa EducaSER, tem como objetivo promover educação humanitária crítica e estimular a promoção de atividades com vistas ao desenvolvimento social e financeiro de todos os estudantes e da comunidade escolar na qual estão inseridos por meio de ações empreendedoras e que destaquem a equidade entre os cidadãos com a intenção do desenvolvimento da sociedade como um todo.

Para tanto, serão inseridos no Programa EducaSER projetos voltados para o desenvolvimento da consciência de coletividade para a promoção do desenvolvimento da sociedade, tendo em vista empoderar os estudantes para que possam se tornar empreendedores com criticidade para reduzir as desigualdades e quaisquer formas de disseminação, atendendo o respeito à todos quanto às diferenças e a diversidade presente no âmbito do município.
	
Ademais, a legislação vigente, qual seja, Constituição da República Federativa do Brasil (1988), Estatuto da Criança e do Adolescente (1990), Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), reitera a necessidade de haver discussões acerca dos direitos para promoção da dignidade de todos com vistas à justiça social e a promoção da equidade para os cidadãos. Nesse sentido, o Programa EducaSER tem o potencial de realizar projetos que venham a contemplar ações para a promoção do empoderamento feminino, redução da desigualdade social, empreendedorismo para grupos que se encontram em vulnerabilidade social e respeito à diversidade humana, sendo todas com vistas ao atendimento dos Direitos Humanos.

Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposta.




Sete Lagoas/MG, dia 03 de abril de 2023.
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                                                  Roney do Aproximar
                                                             Vereador
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